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Lm“. ESTADO DABAHIA _

”51%“ PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO Do CONDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º002l2021

 

Modalidade de Licitação Número

PREGÃO ELETRONICO - SRP Nº 003/2020

    

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, pessoa juridica de direito público, inscrito no

CNPJ sob o nº. 13.830823/0001—96, com sede administrativa na Praça da Independência, s/nº,

Centro, São Francisco do Conde — BA, através SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, neste ato representada pela sua secretária, Sra. Juvenildes

Maria de Jesus Calmon, casada, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º192.861.045-53, portadora

do RG N.“ 161812716 — SSP/Ba, residente e domiciliada na Rua Policarpo de Oliveira, s/n,

Centro, São Francisco do Conde - Ba, CEP: 43.900-000, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa MOVMOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.” 19.371291/0001-52, com sede na Rua

Juvêncio de Resende, nº 141, São Félix, Valença — BA, CEP: 45.400—000, neste ato

representada pelo Sr. William Santana Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o

n.º038.524.285—99, portador do RG n.º14.791.963-04, expedido pela SSP/BA, com endereço

pronssional citado acima, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei

Federal nº B.,666/1993 com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/1994, Lei

Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 7.892/2013, e demais normas legais aplicáveis e

considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO- SRP PARA

REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2020, conforme consta do processo administrativo nº

5339/2020, linnam a presente Ata de Registro de Preços nas condições seguintes:

1. DO OBJETO

1.1 - Contratação futura de empresa especializada para Fornecimento de móveis e

eletrodomésticos Lote ll — Mesas e Armários, para a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, da Prefeitura de São Francisco do Conde/Ba, observando as condições

e especificações constantes no termo de referência e seus anexos.

1.2 - O objeto desta Ata e o registro dos preços classificados no PREGÃO ELETRONICO - SRP

PARA REGISTRO DEPREÇO Nº 003/2020. conforme especihcações e condições constantes

neste instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a estimativa _ das

quantidades, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e

que a este termo integram, como se transcritas.

1.3 - A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato

constante do Anexo V do Edital.

1.4 - É vedada a suboontratação parcial ou total do objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou

incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum

compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5 - Durante seu prazo de validade, as propostasselecionadas no registro de preços ficarão à

disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e

quantidades de que necessitar. até o limite estabelecido.

1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a tirmar as contratações que

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegugado ao beneficiário do registro a preferência

em igualdade de condições.

 

  PR GÃO E PARA REGISTRO DE PREÇO N' 003/2020 - SEDES

dependência, s/n, Genro — São Francisco do Conde /BA, Cep: 41900-000

Departamento de Contratos e Convênios
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2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

2.1 Por se tratar de Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preços, a Dotação

Orçamentária, somente será exigida para a formalização do(s) Contrato(s) (Art. Bº, inciso IV do

Decreto Federal 10.024/2019).

3. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1- O preço e quantitativo de cada item cotado pela empresa vencedora estarão, especiflcados

na planilha abaixo.

LOTE II — Mesas e'Armários

 

Item , Especlãcaºâº ,

Valor

  
/ %, bizarro

- R$,

, Valor

Total R$

 

MESA DE REUNIÃO, redonda de 1200 x 750mm tampo

fabricado em fIbra de madeira com 25mm de espessura,

acabamento em ambas as faces em laminado melaminico

de alta pressão reto. Encabeçamento da parte frontal,

posterior nos topos transversais com FIta borda PVC de

2mm de espessura,- pés centrais em tubo de aço com

base de cinco patas. Pintura em epox—pó cinza.

MARZO

VITORINO /

050003034

425,00 2.550,00

 

 

MESA DE TRABALHO RETA COM 2 GAVETAS.

dimensões de 1200 x 600 x 750 mm, podendo variar entre

+/— 5%, tampo confeccionado em MDP com no minimo 25

mm de espessura, na cor cinza argila, borda em PVC

extrudado na cor do laminado com raio de contato com O

usuário com no minimo 2,5mm. O tampo deve possuir 02

furos. um de cada lado, de 60 mm de diâmetro para

passagem da fração. com tapa-furo em nylon,

polipropileno, poliestireno ou poliéster. Painel frontal

confeccionado em madeira termo estabilizada com no

mínimo de 18 mm? de espessura, revestido em laminado

melaminico texturizado de baixa pressão, o painel deve

ser fIxado entre pés da estrutura pelo sistema

mínilix/rotoflx. Estruturas laterais, sob a superfície de

trabalho, em MDF ou MDF, com no minimo 25mm de

espessura na cor cinza argila, revestidas em laminado

melaminico, com 02 furos, independentes. furos de

aproximadamente 46 mm de diâmetro para passagem de

eletrbduto para elétrica, logica e telefonia, com tapa furo

em nylon, polipropileno, poliestireno ou poliéster, na

tonalidade do laminado, acabamento inferior em chapa de

aço em U fosfatizada, pintada em epoxi na mesma cor do

laminado com sapatas reguladoras de altura em nylon

reforçado com fibra de vidro. Sapatas nxadas na parte

inferior da mesma e que permitam intervalo de regulagem

mínimo de 10 .mm. O Produto deve estar em

conformidade com a NR17 comprovado através de Laudo

de Ergonomia, e normal ABNT NBR 139572009 ou NBR

130662008.  

MARZO

VITORINO /

050001027+05

0004212

  

350,00

 

2.100,00

 

 

PREGÃ ELETRONICO - SRP PARA REGISTRO DE PREÇO N' 00312020 - SEDES

Praça da Independência, s/n, Genro — São Francisco do Conde/BA, Cep: 0.900.000

" Departamento de Contratos e Convênios
.. 2
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ARMARIO BAIXO COM 02 PORTAS (800x420x750) —

podendo variar em +-5%, confeccionado em aglomerado,

revestido em laminado de madeira de alta pressão, na cor

, padrão da unidade, com duas portas com chave e

3 puxadores, tampos com borda frontal arredondada em

post forming de 180 graus, base em aço pintado em epóxi

pó na cor preto fosco, com sapatas reguladoras de nivel e

quatro prateleiras internas. Portas com dobradiças 270º

fechadura tipo Cremona, com três pontos de travamento e

puxadores metálicos tipo alça.

MARZO

VITORINO] 6 505,00 3.030,00

050005016

 

MESA DE TRABALHO EM FORMATO EM L: Mesas com

tampo em MDP de 25mm e painel em MDP de 18mm de

espessura, estrutura integrada para passagem de fiação

elétrica, lógica e telefônica. Pé de canto triangular com

frente destacável, facilitando a passagem da fiação. As

bordas de contato em PVC de 3mm ou perGI 180º e

' demais bordas em frade PVC de 2mm, atendendo aos

requisitos de segurança e ergonomia. Todo sistema de

4 montagem através de buchas metálicas e encaixes do

tipo minitix. Sapatas nlveladoras embutidas na base do

quadro estrutural. Produto em conformidade com a

NR 17 e certincado na norma ABNT NBR 13966/2008.

Medidas mínimas de 1200x1600x600x740 mm.

Opcionalmente, podem fazer parte da composição das

mesas: -Eletro calha; -Pés em MDP; O produto deve estar

em Conformidade com a NR 17 comprovado através de

Laudo de Ergonomia, e_norma ABNT NBR 139672009 ou

NBR13966:2008.

MARZO

VITORINO / 2 880,00 1.760,00

050002316

 

MESA, infantil, em'polipropileno, quadrada, dimensões

5 0,56 x 0,56 cm podendo variar +/-5%, com 04 cadeiras

em polipropileno, cores variadas.

TRAMONTINA
IDONA CHICA 2 175,00 350,00

 

ESTANTE, de livros infantis, para Ludoteca. com 02

colunas e 03 prateleiras, sem arestas cortantes ou MARZO

6 rebarbas, confeccionada em MDF de 15 mm,,medindo VITORINO/ 2 200,00 400,00

150cm de altura, 900m de largura e 40cm de 050005088

profundidade.
 

TEIXEIRA

MESA EM FORMICA PARA COZINHA -a|tura 77cm - MÓVEIS/

largura 151cm -profundidade 88cin, peso 27. “16kg. CONJUNTO

' LISBOA

1 836,38 836,38    
  TOTAL DO LOTE I R$

(Onze mil, vinte e seis reais e trinta e oito centavos) 11.026,38 
 

3.2— Para efeito de formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento

pelo vencedor estará também anexo a esta Ata de Registro de Preços, a Ata da Sessão

Pública do PREGAO ELETRONICO - SRP PARA REGISTRO DE PREÇO Nª'003I2020

contendo a informação dos licitantes que aceitaram cotar os bens/serviços com preços

iguais ao da empresa vencedora, na sequência da classificação do certame.

3.3 - O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fomeoedor, recusando-as

quando inexatas.

4. DOS PRAZOS

4.1 - O Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo

de até 10 (dez) dias corridos, a contar da convocação expedida pelo Município.

4.2— O prazo de validade do Registro de Preços e Ata de Registro será de 12 (doze) meses, a

contar da assinatura da / e

PREGAO E - P PARA REGISTRO DE PREÇO N' 003/2020 - SEDES

Praça da Independência, s/n, Conto — São Francisco do Conde /BA, Cep: 41900-000

Departamento de Contratos e Convênios

* 3
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5. DO PAGAMENTO

5.1 - Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou

crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias. contados da data de

verificação do adimplemento do objeto licitado.

ê1º Em havendo alguma pendência impeditiva go pagamento, o prazo fiuirá a partir da sua

regularização por parte da CONTRATADA.

gzº A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora,

será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempere.

5.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua

regularização por parte da contratada.

5.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas a Contratada e seu

vencimento ocorrerá no décimo dia do mês subsequente após a data de sua apresentação

válida.

5.4- O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova

proposta apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente dopreço em

vigor na data da entrega.

5.5 — Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento

será solicitado, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e

esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de atualização do valor

contratado. ,

5.6 - O Municipiose compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao

Fornecedor.

6. DA CONTRATAÇÃO

6.1 - As obrigações decorrentes deste processo licitatório e constante do Registro de Preços a

serem firmadas entre o Município e 'o Fomeoedor são as constantes desta Ata e da

Autorização de Fornecimento, observando-seas condições estabelecidas no Edital, seus

anexos e na legislação vigente.

6.2 - 0 Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os

quantitativos dos serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites

máximos estabelecidos no Edital. _

6.3 - Na hipótese de o primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não

aceitar o prazo e condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os

Fornecedores remanescentes, na ordem de classifIcação, para fazê-lo em igual prazo e nas

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço.

7. DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências

contratuais e as previstas na Lei Federal nº. 8666/93 e posteriores alterações.

7.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral, e escrito do CONTRATANTE nos

casos enumerados na Lei Federal nº. 8.666/93 atualizada.

7.3 Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será ressarcido dos

prejuízos regula tsf rn ovados que houver sofrido.

  

%SRP PARA REGISTRO DE PREÇO N' 003/2020- SEDES

Praça da Indep "dência, s/n, Cenw— São Franc/seo do Conde / BA, Cep: 41900-000

Departamento de Contratos e Canvínlos

4
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8. DA VINCULACAO AO EDITAL

8.1. Integra a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, as cláusulas e condições

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no

instrumento convocatório e seus anexos e na proposta do licitante venwdor, apresentada

na referida licitação. .

9. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

9.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

10.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão

gerenciador, sendo que a decisão final deverà ser fundamentada.

10.2 OS preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços ou bens registrados, cabendo a

Secretaria de Desenvolvimento Social promover as negociações junto aos fornecedores.

observadas as disposições contidas na alinea" “d" doInciso II, do caput, do Art 65, da Lei

Federal nº 8.666/1 993.

10.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Secretaria de Desenvolvimento Social convocará os fornecedores para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

10.3.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

10.3.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classincação original.

10.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento, devidamente comprovado, não cumprir o compromisso, a Secretaria de

Desenvolvimento Social poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedorespara assegurar igual oportunidade de negociação.

e) Não havendo êxito nas negociações, por provocação ou iniciativa própria, a Secretaria

de Desenvolvimento Social deverá proceder a revogação da Ata de Registro de Preço,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

d) A Assessoria Juridica do Municipio - AJUR deverá ser provocada, obrigatoriamente, a

emitir parecer sobre a revisão de preços de itens registrados.

10.5 0 registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida a ampla defesa e o contraditório

em processo administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do

recebimento da notificação, quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornarsuperior

àqueles praticados no mercado; ou

c) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do Art. 87,'da Lei Federal no

8.666/1993, ou no Art 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, devendo a Assessoria

   
P GA- - SRP PARA REGISTRO DE PREÇO N' 003/2020 - SEDES

Puc-"da lndopondlncll. s/n, Centro — São Francisco do Conde / BA, Cep: 41900-000

Departamento de Conflitos . Convênios

5 &
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Jurídica do Municipio - AJUR. obrigatoriamente, se manifestar sobre as penalidades,

através da emissão de parecer.

d) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos e. b e c. será

formalizado por despacho da Secretaria de Desenvolvimento Social, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

 

10.6 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente

comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.7. A comunicação do nncelamento do region do Fornecedor será feita por escrito, juntando-

se o comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro.

10.8 No caso de o Fomeoedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Municipio considerando-se

cancelado 0 preço registrado a partir dadata da publicação.

10.9 O Fomeoedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por

escrito, desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir

as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços.

10.10 A solicitação do Fomeoedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do

Fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser

prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada ao Municipio a aplicação das

penalidades previstas no instrumento convocatório e na presente Ata.

10.11 Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a

contratação dos serviços, constantes do Registro de Preços.

11. DAS PENALIDADES

Sem prejuizo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8666/93, com as

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a

gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento

total da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se (CONTRATADA a

efetuar o reforço da caução, se houver, dentro de 10 (dez) dias contados da

dãta de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado;

III- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou

serviço não realizado por cada dia subsequente ao trigésimo

51º A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

52“ A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia

do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia

prestada — quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela

sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não tenha sido

exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do

pagamen RATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

' 4 41. .a
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53” AS multas previstas neste item não têm caráter compensatório e O seu pagamento não

eximirá o CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas.

12. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de São Francisco do Conde, municipio da Bahia, para dirimir

eventuais conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer

outro por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim justos e contratados, firmama Presente ATA em 05 (cinco) vias de igual

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

São Francisco do Conde, 01 de fevereiro de 2021.

 

MUNICIPIO DESRO FRANCISCO Do CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

JUVENILDES MARIA DE JESUS CALMON

- “_ '» CONTRATANTE

   COM RCIO DE M VEIS

' WILLIAM SANTANA SILVA

DETENTORA DA MELHOR PROPOSTA

Testemunhas: _
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